
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 

Projeto de Lei nº641 /2023. 

Autor: Deputado Sinésio Campos 

Declara Utilidade Pública ao Projeto Novo Olhar.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA: 

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública no âmbito do Estado do Amazonas, ao Projeto Novo 

Olhar-PNO com a sede na Avenida Tefé nº113 Bairro Raiz, CEP 69.068-000 município de 

Manaus/AM. Fundada em dezessete de junho de dois mil e vinte e um, com CNPJ n° 

42.743.379/0001 -70, promovendo o desenvolvimento de atividades de associação de defesa de 

direitos sociais. 

Parágrafo Único. Incumbe à Secretária de Estado de Justiça e Direitos Humanos, o exame da 

regularidade da regularidade da documentação a que se refere à lei n°86, de 04 de dezembro de 1963, 

alterada pela Lei Promulgada n° 15, de 01 de agosto de 1966, por ocasião do respectivo registro.  

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 05 dias do 

mês de julho de 2023. 

Prof. SINÉSIO CAMPOS 

Deputado Estadual – PT/AM 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Esta proposição tem por objetivo reconhecer como Utilidade Pública no âmbito do Estado do 

Amazonas ao Projeto Novo Olhar-PNO, com a sede na Avenida Tefé, nº113 CEP 69068-000 

município de Manaus/AM. Fundada em 17/06/2021, com CNPJ n° 42.743.379/0001 -70, promovendo 

o desenvolvimento de atividades de defesa de direitos sociais. 

 

A supracitada entidade possui endereço fixo município de Manaus/AM, tendo todos os documentos 

necessários apensados para sua tramitação legal dentro desta Casa Legiferante, onde irão corroborar 

na apreciação deste Projeto de Lei que visa tornar Utilidade Pública o Projeto Novo Olhar-PNO, 

respaldando a presente propositura dentro das normas legais vigentes. 

 

O Projeto Novo Olhar-PNO, é uma organização da sociedade civil com personalidade jurídica de 

direitos sociais e de interesse público, sem fins lucrativos. Criado em março de 2021 tem por 

finalidade promover, apoiar, incentivar e realizar ações culturais, esporte, saúde, meio ambiente e 

sustentabilidade, tecnológicas sociais, geração de trabalho e renda, promoção de direitos das pessoas 

portadoras de deficiência, dos direitos da mulher, da criança e do adolescente, além de atuar em 

situação de emergência que representem riscos a população. 

 

No exercício de suas funções, contribuir para a construção de uma sociedade mais solidária, 

minimizando a fome, acolher, visitar, orientar, encaminhar as famílias buscando melhoria da 

qualidade de vida, triagem sócio - econômica das famílias beneficiadas, atendimento individual com 

orientações diversas, encaminhamentos nos aspectos jurídicos e sociais, inserção das famílias em 

atividades e projetos sociais de qualificação profissional, inserção das famílias em projetos de geração 

de trabalho e renda executados pelo instituto.  

 

Considerando os resultados de suas ações, ao longo de sua instituição interagiu com diversos 

seguimentos da sociedade, objetivando a formalização de parcerias institucionais, contribuindo para o 

sucesso na implementação e desenvolvimento de ações.  

 

A área de atuação para efeito de admissão de associados (as) abrange o município de Manaus/AM, 

podendo admitir associados (as) de outros municípios do território do Estado do Amazonas, tendo em 

vista a área de atuação da entidade. 

 

Constituída com propósito no coletivista e na solidariedade profissional visando à mobilização e a 

defesa, consolidação, fortalecimento e promovendo ações sociais, comunitárias, atividades 

voluntárias, articulações sociais eficientes, inovadoras.  

 

Para tanto, apensados os documentos comprobatórios de vida jurídica da referida Associação Civil. 

 

Pelo exposto, solicito o apoio dos nobres pares pela aprovação do referido Projeto de Lei como forma 

de reconhecer o Projeto Novo Olhar-PNO, com o Título de Utilidade Pública, pelos relevantes 

serviços prestados em prol da população de Amazonas, nos termos da lei vigente. 

 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 05 dias do 

mês de julho de 2023. 

 
Prof. SINÉSIO CAMPOS 

Deputado Estadual – PT/AM 
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NETUEL¡CA FEDERATIVA DO BRASIL
ESÏÂDO DO AMAZO¡JAS COMARÇA ÐE MANAUS

cRnrónro DE REGrsrRo oe rfrulos E rlocuuEruTûs
REGI$TRo ctv¡L DAs FEssoAs Junfslcas' Maria da Conceição Caslrc Lopes -' üficial

Av, Getulio t/argas, 114t, Centro, Cep S0,020-011 - üNPJ Ð4.536.546/0ü01-12

pRoTocolo Nü 0006?609 REGTSTR0 No 000617t4 LtvRoNo A-1147

GERTtpÃp
CERTIFICO em virtude das atribuiçö-es que por lei me såo conferidas, e a reguerimento de partes
interessadas, que revendo no oartório a rneu cårgo o livro de Registro Givil das Pessoas Juridicas,
dele verifiquei constar o registro do teor seguinte:

PROJETO NOVO OLHAR - FNO

DURAçÃO
INSTRUMENTO
REPRESENTANTE(S)
ENDEREçO
FORO
ËSTATUTO REFORMÁVEL
DI RE"TORIA REÍ\,ÎU N ERADA
CCIMPETËNCN
DATA DE FUNDAçÃO
DATA DE ËLEIçAO
DATA DE APROVAçAO
DATA DE POSSE
TEMPO DE MANDATO

Pelo registro da(os) ATOS CONSTITUTIVOS acima descrito a raferida ASSOCIAçÄO, adquirìu
sua PER$ONALIDADE JURIUCA, em virtude de sua inscrição lavrada nesta data, apresentando
para tanto os documsntos exigidos pela legislação em vigor. Ere o que e€ continha no referido
ato, o qual subscrevo, dou fé. Ðada e Bassada na Cidade de Manaus, Capital do Estado do
Amazonas, República Federativa do Brasil, aos 17 de junho de 2021" Eu, Abrshim Soares
RodrÍgues, Oficial Substituto, subscrevo e assino,

Manaus, 17 junho de 2021

RTO

ASSOCTAçAO
ATOS CONSTITUTIVOS
INDËTERMINADA
PARTICULAR
ALTAIR ANDER$ON RIBEIRQ FERNANDES
RUATEFÉ, N,T 113, BAIRRO RAIZ - CEP 69.068-000
MANAUS
slM
NÄO
ASSEMBLEIÂ,GERAL
20ta212a21
2Qt02l2g21
20ßaza21
20t0212v2'l
04 ANOS

SELO ELETRÔNICO TJAM
I NSCPJOO49Û3E73DGWTY9IWWDU 1 O

Valor ato: R$6re,60 Con$ultê o selo ern
oldadao.portalseloam.com.br ou attavés
do QR Code:

¡1¡$ P
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ESTATUTO SOCIAL

PftOJETO IIOVO OLHAR " P}IO

CAP¡TULO PRIHEIRO

Denominaçåo e l'latureza Juddlca

Art. i0 . Sob a denominação de "Proþto Nqvo Olhar ", 0u pela forma abreviâda 
*PNO", fica inslituida esta

associaçåo civilsem fins lucrativos, 6 que regerå por este ËSTATUTO, e pelas normas legais pertinentes'

ËAPfrUL0 sEGulloo

Da $ede

Art 10 . û "projeto Novo Olhar 
-, 

tÈrå gua sede e foro nacidade de Manaus, localizada å RuaTefå, no 113,

baino Raiz, CEp: 6g.06g - 000, estado do Amazonas, podendo abrir filiais ou agências em outræ cidades ou

unidades da Federaçåo, bem como no exterior'

Art. 3ô , 0 prazo de duração do "Proþto Novo 0lhar " é indeterminado'

CAPITULO TERCEIRO

Dos ObJetivos

Aft 4. . O projeto Novo olhar tem por finalidade apoiar e desenvolver açÕes pafa a defesa, elevação e

manutenção dø qualidade de vida do ser humano e do meio ambiente, através das atividdæ de educaçå0,

esportivas, prof issional, especial e ambiental'

parågrafo primeiro . para a consecuçåo de suas finaliddes, o Froþto Novo Olhar poderå sugerir, prormver'

colaborar, coordenar ou executar açöes e projetos visand0:

| - Execuçäo de serviço de radiodifusåo sonorå, com finalidade educativa, artística, cultural e infonnativa'

respeito aos varores É¡ticos e sociais, em beneficio do desenvcrvimento gerar da comunidade, mediante

concessã*, pennissãr ou autorizaçfu de exploraçåo de rdiodiftrsão comunitåria de acordo æm ä legislaçåo

especifical

ll - promoção da assistência social ås minodas e excluldos, desenvolvimento econÖmico e combate å Fobreza;

ill - Promoçåo gratuita da educaçåo e da saude incluindo prevençäo de Hlv"AlDS e ænsum0 de drogas;

lv - Preservaçå0, defesa e conservação do rneio ambiente e prorncçåo do desenvolvimento sustentåvel;

v - promoçåo do voluntariado, de criaçåo de estÉrgios e colocaçåo de treinandos no merçado de trabalho;

vl - promoçfu de direitos das pessoas portadoras de deficiência, dos direitos da mulher e da criança,

assessorÍa juridica gratuita e combate a todo o tipo de discriminaçåo sexuar, ræiar e social, trabälh0 forçado e

infantil;

tÅs

ADOREG

RCPJ.
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Vll - Prornoçåo da ética, da paa, da cidadania, dos direitos humanos, da denpcræia e de out¡cs valores

universais.

parågrafo Segundo , A dedicação ås atividades æima previstas eonf,gura-se mediante a execuçåo direta de

projetos, prggrämãs, planos de açöes eorrelatas, por meio da doaçäo de recursos fisicos, humanos e

financeircs, ou ainda Bela prestação de serviços intermediårios de apoio a ouhas organizaçÕes sem fins

lucrativos e a orgãos do setor público que'atuem em åreas afins.

Art 5r . ü projeto Novo 0lhar não se envclverå em questões religiosas, politico-partidárias, ou em quaisquer

outras que näo se coadunem com sÊus obietivos institucionais'

CÅPhIILOQUATRÐ

Dos Associados, Seut Direitos t Beveres

Aú 60 . O projeto Novo Olhar ó constituido por numero ilimitado de associados, os quais serão das seguintes

categorias: efetivos, colaboradores e beneméritas.

Art. Io . São assüciados efetivos as pessoas fisicas ou juridicas, sem impedirnento legal, que assinaram os

atos constitutivos da entidade e outros que venham a ser admitidos nos termos do Artigo 10, FarÉqrafo Unico,

do presente Estatuto,

Art tr . São associados colaboradores pêssoa$ fisicas ou juridicas, sem impedimenlo legal' que venham a

contdbuir na exæuçåg de projetos e na realiraçäo dos obietivos do Proieto Novo 0lhar.

Art, s , São considerados associdss beneméritos psssoas ou instituiçöes gue se destacaram por trabalhos

que se toadunem com os objetivos dessa AssÛÕiâção'

Art ,¡0 . os assgciados, qualquer que seja sua categoria, nâo respondem individr¡almente, solidária ou

subsidiariamente pelas obrigaçõæ do proieto Novo olhar, nem pelos atos praticados pelo Presidente ou pelo

Diretor Ëxecutivo.

parågrafo único - A admissåo de nouos æsæiados, de qualquer categoria serå decidida pela Assemblåia

Geral, mediante proposta de associados efetivos ou da Diretoria'

Art. 1{ - Såo direitos dos aessciadosr

| - Participar de todas as atividades assoçiativæ;

ll - propor a criaçäo e tomar parre em comissÕes Ê grupOs de trabalho, quando designados para estas funçðes;

lll - Apresontar propostas, pr6gramås e pro¡etos de ação para o Pro¡eto Novo $lhar'

lV -îer acess. a todos os livros de natureza contábil e financeira, bem como a todos os plano$, relatôrios,

prestaçoes de conta.s e resultados de auditoria indepenclente.

V - Votar e ser votado e convffiär os ôrgäos deliberativos'

parágrafo único, Os direitos sociais previstos neste Ëstatuto säo pessoaie e intransferiveis'

Art. 12 - $ão deveres dos associados:

I - 0bservar o Estatuto, regulamentos, regimentos, deliberaçoes e resoluçÕes dos Órgãos da sociedade;
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ll - Cooperar pffa 0 desenvolvimento e rnaior prestigio da Projeto Novo olhar e difundir seus objetivos e a@s'

Art. 13 . Considera-se falta grave, passiuel de exctusfu, provocar 0u causar prejuizo moral ou matedaf palä 0

Projeto Novo Olhar'

CAPITULO OUIi¡TO

flas ÀssemblÉias Gerais

Art, 14 . A Assembleia &ral ê o órgåo måximo da Associaçfu, e é constituida pelos associadÛs efulivos do

Projeto Novo 0lhar

Art. 1S . A Assembleia Geral reunir-se-å extraordinariarnente sernpfe que necessårio' e ordinariamente 1

{uma) vez por än0, para deliberar sobre os seguintes temas:

| - Apreci4ão e aprovaçåo do Balanço Anuar e demais relalórios finanæiros do exercicio anterior, e 0

orçamento e Plano Anualde Trabalho para o novo exercicio;

ll - Ë.leiçao ou destituição da Diretoria Ëxecutiva;

lll - Eleição dos membros dos conselhos consultivo e Fiscal;

lv - Deliberar sobre a admissão de novos associdos efetivos, colaboradores e benemëritos;

V - Deliberar sobre a reforma e alteraçöes do Estatut0;

vl - Deliberar sobre a extinçåo da Associaçåo e a destinaçåo do patrimonio social;

Vll - Deliberar sobre casos omissos e nåo previstos neste Estatuto'

parågrefo único . A Assembleia Geral se reunirå exlraordinariamente quando convocada por 5ßu Presidente'

pela Diretoria, pelo Oonselho Fiscal 0u pûr 113 de seus membros'

Art 16 . As Assembleias Gerais seråo convocadas pelo Presidente, 0u pof carla assinada por pelo menos a

metade dos assæidos efetivos'

parágrafo ünico . A donvocaçäo da Assembreia Geral, ordìnária ou extraordinariamente, dar+e-å atrarrés de

editar fixado nä sede, e-mair ou apricativo de mensagem enviada a todos os assæidos e as'ûeiadas, e c'm

antecedència mínirna de 15 (quinze) dias Ûteis'

Art" lî . 0 quorum minimg exþido pafa a instalaçäo da Assembleia C"eral, a qualquer tempo, é de 5Û%

{cinqüenta por cento} dos associados efelivos'

parågrafo primeiro . Teräo direito a voro næ assembreias todas as categorias de associados: efetivos'

benemêritos e colaboradores, este último desde que em dia com sua contribuiçåo'

parågrafo segundo - somente teråc direito a voto nas Assembreiæ os bras'eiros natos ou naturali¿ados hä

mais de dez anos.

P*rågrafo terceiro - o quorum deliberativo da Assembleias Geral ê de 5û % (cinquenta por oento), mais um

REG A

RCPJ .R

dos presentas aPtos
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CAP|TULO SEXT{

tla Administsaçäo e Atribuiçoes

Art tt -A Diretoria ð comPosta de;

| - Presidente;

ll - Vice-Presidente:

tll- 1o Secretårio;

tV - 2o Secretårio;

V - 1o Tesoureiro;

Vl - 2o Tesoureirc.

par,ågrafo único, o mandado dos integrantes da Diretoria serå de quatro anos, permilida a roeleþão'

Art, lg . Ocorrendo vaga em qualquer cargo de titular da Diretoda, caberå ao respectivo suplente substituí-lo

até o fim do periodo parã gue foi eleito'

Art 20 , Ocorrendo v4a entre os integrantes suplentes da Diretoria, a Assembleia Geral ee reunirå nCI pråzt

máximodetrintadiasapÖsavacåncia,paraeleger0n0v0integrante

Art ?1 - Compete à tliretoriLExecutiva:

I - Elaborar e executar 0 programa anualde atividades;

lr - Ëraborar e apresentar a Assembreia ftrar o reratório anuare o respectivo demonstrativo da resultados do

exerclcio findo;

lll - etaborar o orçamento da receita e despsas parâ o exercicio seguinte;

lV.ElaborarosregirentosinternosdaedeseusdepafiamentÛsi

v - Enrnosar+e c.m instituiçÕes púbticas e privadas, tantr n0 pais como no exterior, para mútua colaboraçäo

em atividades de interesse tomum'

Art, ?t " Co¡lgetelro Præidente:

| . Representar o Pro}eto Novo olhar judicial e extraiudicialmente;

tl.CumprirefazercumpriresteËstatutoeosdemaisregimentosintemffil

lll - Convocar e presidir as reuniÕes da Diretoria;

lV.DirìgiresupervisionartodasasatividadesdoProjetoNovoolhar;

v - Assinar quaisquer documentos relativos ås operaçoes ativas do Proieto Novo Olhar"

Art 23 - Compete ro Vice'Fresidente,:

I - $ubstituir o presidente na sua ausência em eventos, reuniöes e demais atividades;

Art.24'Çomude ao lÚ Secretårio;

I - Secretariar ag reuniöes das Assembleiæ Gerais e da Diretoria e redigir atas;

, - cadastrar pessCIas que pr.curarem o proþto Novo .rhar, para fins de estudo do caso e possíuel prest4åo

de ajuda;
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lsRE

TRü CIVIL DAS
RlttcÂs

lll - Manter organizda a sÊçretaria, ç0m 0$ respectivos livros e conespondências.

Art 25 - Comrete ao 2o $ecretårio colaborar mm 0 1o $ecretårio, bem comÖ substitui-lo em suÊs faltas e

impedimentos.

Art" 2ô - ComPcte ao lo Tasoureiro:

I - Arrecadar e contabilizar æ contribuiçöes, rendas, auxilios e donativcs efetuados ao Frolets Novo 0lhar,

mantendo em dia a escrituraçåo;

ll - Efetuar 0s pâgamentos de todas as obrigaçoes do Proþto Novo Olhar;

lll - Acornpanhar e supervisionar os tfabalhos de contabilidade do Froieto Novo 0lhar, contratados c0m

profissionais habilitados, cuidando para guB todas as obrigaçÕeo ftscais e trabalhistas seiam devidamente

cumpridas em tempo håbil;

lv - Apresentar relatÓrias de receitas e despesas, sernpre que forem solicitdas;

V - Apresentar o relatorio financeiro para 5êr submetido à Assembleia Geral;

Vl - Apresentaf semesträlmente o balanæte de reteitas e despesæ ao Conselho Fiscal;

Vll - Publicar anualmente a demonslraçåo das receitas e despesas realizadas no exercício;

Vlll - Elaborar, com base no orçamenio reali¿ado no exercicio, a proposta orçamentåria pârå 0 exercicio

seguinte a ser submetida à Diretori a, paÍaposterior apreciaçåo da Assembleia Geral;

lX - Manter todo o numerário em estabelecido de credito;

x - conservar sob sua guarda e responsabilidde, todos os documentos relativos à lesouraria;

xl . Assinar, em coniunto com o Presidente, todos os cheques ernitidos pela Associaçåtr'

Art. ?7 _ Çomoste ao f resoureiro coraborar mm 0 1o Tesoureiro, bem ç0m0 substitui-lo em suas {altas e

impedimentos.

Art 2$ . O ConselhO Fiecal Será constituido por (03) pÊssoas de reconhecida idoneidade e seus respeclivos

suplentes. eleitos pela Assembleia Geral, permitida apenas uma nsconduçåo'

ParågrafoÛnico'0mandatodoConeelhoFiscalseråcoincidentecomomandatodaDiretoria'

AÉ. rg _ oconendo vaga em quarquer cargo do titurar do conserho Fiscar, caberá ao resFrtivo suplente

subslitui-lo atê o fim do mandato para qualfoieleiio'

Art 30 - ocorrendo vaga entre os integrantes suplentes do Çonselho Fiscal, caberå ao respectivo suplente

substituí-lo atå c fim do mandato para 0 qualfoieleito'

Art 3t - ÇomPete ao Êonselho Fi¡cal;

l- Examinar os documentos e livros de escritur4ão da entidade;

l[- Examinar c batancete senestral apresentado pelo Tesoureiro, opinando a respeito;

Iil - Apreciar os balanços e inventårios que acompanham o relatério anualda Diretorla;

lV - Opinar sobre a aquisiçfu, alienaçfu e oneraçåo de bens pertencentes ao Fro¡eto Novo Ûlhar

,-Yi:

Ëft/
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parågrafo primsiro. 0 Consetho Fiscal reunir-seå a cda seis {S} mÉses e exbaodinariarnenle, $Êrnpre que

necessáfio,

parågrafo Segundo . Ë vedado a qualquer membro da Diretoria ou a qualquer associado pralicar atos de

liberalidade ås custæ do Projeto Novo Olhar

CAPÍTULO SÉTffiO

Do Pabirnônio

Art 32 , 0 patrirnônio do projeto Novo olhar sarå constituido por bens mÓveis e imÓveis adquiridns por

doaçöes de pessoas fisicas e/ou juridicæ, de direito público ou privado, næionais e eslrangeiras'

Aft 33 - 0 projeto Novo olhar näo distribuirå qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas receitas a titulo

de lucro ou partieipaçäo dos resultados sociais'

parágraÍo unico . 0 projeto Novo Olhar nåo poderiir receber qualquer tipo de doaçåo ou subvenção que

possã cûmprgmeter sua independência e autonomia perante os eventuais daadores ou subventores'

GAP|TULO CIITAVO

Do Regime Financeiro

Art. g4 - 0 exercicio financeiro do projeto Nqvo Olhar encerrär-sÊ-å no dia 31 de dezembro de cada ano'

Art 35 . As demonslraçÕes Contåbeis anuais seråo encaminhadas dentro dos primeiros sessenta dias do an0

seguinte à Assembteia Geral' para anålise e aptovaçåo'

üAPÍTULO ¡¡otlo

Da Quarificação da oNG projeto r,rovo orharcomo organizeçåo da saciedade Givir ds rnteresse Público

de Acordo tom a Lei no 9.790, de 23 de Mrrço de 1999

Aft. 3ô . CI proleto NOvo ûlhar näo distribuirå, entre seus sfuios, asçociados, conselheiros, diretores'

emBregados ou doadores, eventuais excedentes operacionais, brutos ou riquidos, dividendos, bonificaçÕes'

parthipaçöes cu parcelas do seu patrimonio'

Art 37 . 0 projeto NOvo Olhar aplicarå integralmente suas rendas, recuf$os e eventual resultado operacional

na manutençäo e desenvotvimento dos obietivos institucionais no tenitÓrio nacional'

Aft 3S . No caso de dissOruçâ0, aprovada a extinçåo pera Assembtèia Gerar, convocada æpecialrnente Bara

este fim, nos termos do Artigo 15, proceder-se-å o levantamento do seu patrimônio, que obrigatoriamente serå

destinado a outras instìtuiçöes regarmente constituidas, quarificadas como organizaçåo da sociedade civil de

interesse público e sem fins lucratlvos, que tenham obietivOs sociais semelhantes'

Art. 39 . 0 projeto Novo orhar em observåncia dos principios da tegaridade, impessoaridade, moralidade,

pubricidade, economicidade e da eficiência, adotarå práticas de gestäo administrativa, necessårias e
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suficientes a coibir a obtençä0, de forma individual ou coletiva, de beneffcios ou vantagens pessoais, em

decorência da participação no respeclivo processo decisÓrio,

Art 40 . 0 conselho fiscal ou órgåo equivalente, terå competência para opinar sobre os relatÓrios de

desempenho financeiro e contábil, e sobre æ operaçÕes patrimoniaís reali¿adas, emitindo parÊcÈres para ûs

organismos superiores da entidade,

Art dl . Na hipotese do Projeto Novo Olhar perder a qualificaçäo instituida pela Lei n0 9,79Û, de 23 de março

de 1g$9, o respectivo acervo patrimonial disponivel, adquirido com recursos priblicos durante o periodo sm que

perdurou aquela quatificaçå0, serå transfurido a outra pessoa juridica qualificada nos ternps desta Lei,

preferencialmente que tenha o me6m0 obieto social,

Àrt 42 . Haverä a possibilidade de se instituir remuneraçäo pära 0s dirigentes da entidade qite atuem

efetivamente na geståo executiva e pâra aqueles que a ela prestam serviços especificos, respeitados, em

ambos 0s rasos, os valores pratlcados pelo mercado, na regiäo conespondente a sua årea de atuaçä0.

Art. 43 . 0 projeto Novo Olhar observarå as normas de prestação de contas, que determinarão, no mínimo:

| - a observåncia dos principios fundamentais de contabitidade e dæ Normas Brasileiras de Contabilidade;

ll " que se dê publicidade por qualquer meio eficaz, n0 encerlamento do exercicio fiscal, æ relatorio de

atividdes e das demorrstraçöes flnanceiræ da entidade, incluindo+e as certidÕes negativas de débitos iunto

ao INSS e ao FGTS, colæandoos à disposição para exame de qualquer cidadão;

lll - a realizaçåo de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for 0 casû, da aplicaçåo dos

eventuais rscur$os obieto do tgrmo de parCeria cgnforme previsto em regulamento;

lV- a prestaçåo de contas de todos 0s recursos e bens de origem pública recebidos pelas 0rganizaçÓes da

Sociedade Civil de lnteresse público serå feita conforme determina o parágrafo únics do art. 70 da

Constituiçåo Federal.'

Art 44 - Ê vedada o projeto Novo Othar, como Organização da Sociedade Civil de lnteresse Fúblico, a

participaçåo em campanhas de interesse politico-partidário ou eleitorais, sob quaisquer meios ou formas'

CAPITULO DËCltNO

Das Dieposições Gerais

Art. 4s . Ë expressamente proibido o uso da denominaçäo social em atos que envolvam o Projeto Novo 0lhar

em obrigaçÕes relativas a negócios estranhos â0 sêu obietivo social, espæialmente a Brestação de avais,

endossos, fianças e cauçåo defavor
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Manaus -AM, 30 de fevereiro de 2021.

Js+t'fftd¡'\

Registro na OAB/AM No 11.250

ýãr0å ç

¡ !l
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MINTSTÉRIO DA FAZENDA
Secretarla da Receita Federal do Brasll
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIs E À D¡VIDA
AT¡VA DA UNIAO

Nome: INSTITUTO UM NOVO OLHAR
CNPJ: 44.335.570/0001-08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrâr e inscrêver gua¡squer dívidas de

respãnsaOitiOade do sujeito passivo acima identíficado que víerem a ser.apuradas, é certificado que

não constam pendências em 
""u 

nome, relativas a créditos tributários adm¡nistrâdos pela Secretaria

da Receita Êederal do Brasil (RFB) e a inscfições em Dívida Ativa da uniäo (DAU) Junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e funàos prlblicos da administração direta a ele vinculados' Refere-se à situação do

*þ¡io p""Jiuo no åmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alineas 'a' â 'd' do parágrafo rlnico do art. 11 da Le¡ no 8.212, de 24 de julho de 1991 '

A aceitaçåo desta certidåo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnlernet, nos

endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn'gov'br>'

Gertidão emitida gratuitamente 6om base na Portaria coniunta RFB/PGFN no 1 .751' de 211012014.

Emitida às 10:42:15 dodia28l06t2123 <hora e datade Brasília>'

Válida até 2511212023.
Código de controle da certidão: C54D.95BF'6568.DC42
Qualquer râsura ou emenda invalidará este documento'
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INSTITUTO
NOVO OLHAR

Relatório de Atividades 202?/2023

Projeto Novo Olhar

Carta do Presidente

A pandemia da Covid-19 nos revela imensos desafios e adensa o abismo

social brasileiro. Neste momento, a desigualdade se torna ainda mais visível,

falamos em protocolos de saúde, enquanto uma parcêla significativa de nossa

populaçäo näo possui moradia digna, acesso à água potåvel e condiçöes

sanitárias fundamentais na prevençäo e no combate à circulação do vírus. A

crise sanitária também desencadeou uma crise economica devastadora, que

ainda não pode ser mensurada e que perdurará, a fome e a pobreza crescem

diariamente, consequentemente relegando muitas famílias brasileiras à
vulnerabilÍdade.

Dessa maneira, o trabalho realizado pelo PROJETO NOVO OLHAR se

mostrou essencial e urgente, principalmente as ações realizadas junto às

famílias que atendemos. Distribuímos quase 500 cestas básicas. Além disso,

organizamos uma rede de atendimento que auxiliou ess¿ls famílias em diversas

árãas, inclusive na prevençäo e no combate ao vírus. Todas essas açöes só

foram possíveis com o apoio incansável de nossa rede de colaboradores e

parceiros, que nos ajudaram com doaçöes e em nossas diversas campanhas de

arrecadação de alimentos. Nosso desejo não é apenas de combate à fome, mas

especialmente de garantir a segurança alimentar e a qualidade nutricional para

nosso público, coiaborando para a melhoria dos índices da saúde pública

brasileira e atuando diretamente na evoluçåo das condiçöes de vida de nossas

crianças, adolescentes e suas famílias, impactando a comunidade de forma

positiva. 0 ano de 2}21foi desafiador e nos obrigou a superar as adversidades,

mas, com afinco em nossa missão e contando com o apoio de cada um daqueles

que tornam nosso trabalho possível, atravessamos e seguiremos de forma

incessante lutando pela qualidade de vida e acesso à direitos fundamentais de

todos aqueles que encontram no PROJETO NOVO OLHAR desde que foicriado

em março de 2021, um Porto seguro.

i

Presidente do lnstituto Novo Olhar
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INSTITUTO
NOVO OLHAR

Nossos Números

,/ BENEFICÉRIOS

programas de Cestas: 50 Famílias mensalmente atendidas até a presente

data, com mais de 500 cestas entregues.

'/ APOIO

Assistência Social
Acompanhamento Jurídico

'/ AÇOES

Desde o início do Projeto em Novembro de 2a21, passamos a trabalhar

em esquema de home-office, respeitando o isolamento social' Alguns

atendimentos passam a ser realizados online, atendimentos presenciais com

as famílias reduzidos (grupos de 10 familias), sempre respeitando as normas

de higiene e distanciamento social, visitas familiares realizadas respeitando

,* njr*"" de higiene e distanciamento social, apoio da Assistente Social

para mãnutenção da saúde mensal, bem como para orientações sobre como

l" pr"u"nir dó vírus, realizaçäo de campanhas para arrecadação de cesta

básica e alimentos'

/ APOIADORES

Medeiros e Resende Advogados
Marciane Pereira de Lima (voluntåria - Assistente social)

/ MISSAO

Missäo lncluir as famílias das crianças e adolescentes, que enfrentam

situaçöes pessoais ou sociais de risco, na categoria universal de crianças e

adolescentes comuns e totais, provendo-lhes um ambiente seguro e

adequado ao Seu desenvolvimento, respeitando suas particularidades e

impÉmentando modelos de atendimento que garantam a defesa e a

promoçäo dos seus direitos e de suas famílias'

'/ usÃo

Ser um centro de referência no cuidado de crianças e adolescentes,

vítimas de maus-tratos, abuso doméstico e/ou vivência nas ruas'

compartilhando a experiência com organizações congêneres e influenciando

políticas públicas, a fim de ampliar o ir pacto social dos seus programas'
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INSTITUTO
NOVO OLHAR

'/ AREAS DE ATUAÇÄO

Familias em situaçäo de risco social, residentes em todos os bairros'

invasõesetodasasáreasdeperiferiadacidadedeManaus.

'/ META A SER ATINGIDA

o projeto tem como finalidade atingir uma mela de 500 cestas básicas para o

atendimeÅto ãe S00 famílias/mês até o mês de setembro de 2023'

,/ PERÍODO DE EXECUÇAO

A partir de todos os primeiros (1o) sábados após o quinto (5o) dia útil de

cada mês, no horário das 08:00 às 17:0( horas'

./ EQUIPE DE EXECUçAO DO PROJETO

Voluntários
Coordenaçäo

Divididas em dois turnos até o término das entregas:

1o Turno: das 08:00 às 12:00 horas

20 Turno: das 12:00 às 17:00 horas

/ METODOLOGIA DA AÇAO

em atender 500 famílias através do trabalho de uma

aarrecadaçäodosalimentosnasededolnstitutovisando
dascestasbásicaseacompanhamentosocialdafamília

atendida.

A seleçäo das famílias a serem beneficiadas com o Projeto obedecerá aos

seguintes critérios:

1a Etapa: preenchimento de Ficha social das famílias público-alvo do

pr"l"ij e organizafäo cadasttl! lo sistema interno do instituto por uma

equipe da coordenäiao do instituto para priorizar as famílias conforme a

lista de espera;
2" Elapa:visita de uma equipe da, lnstituto no local de moradia de cada

família para conheciménto'Oå realidade e elaboração de um diagnóstico

socioeconômico das famílias a serem beneficiadas pelo projeto;

3a Etapa: rnr"rcáo J" p"rroas da famíria visitada em projetos de

qualificação profissional- e grupos de geraçäo de trabalho e renda

imptementados pela ONG na comunidade;

PÁGINA 19

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : A86878CD000D9619 . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador

SINESIO DA SILVA CAMPOS - DEPUTADO(A) -  EM 06/07/2023 09:36:17

 DOCUMENTO DIGITAL Nº 2023.10000.00000.9.033004: 

PÁGINA 3



INSTITUTO
NOVO OLHAR

4a Etapa: Realizaçäo de visitas domicilíares durante a execução do

Projeto;
5" Etapa: Atendimento individual com orientaçöes diversas como de

assistência social, encaminhamentos nos aspectos jurídicos,

biopsicossocial e formaçäo humana;

6a Etapa: Entrega de Cesta Básica mensal para cada família participante

dos projetos e atividades de gera$o de trabalho e renda;

7a Etapa: Avaliaçäo da atividade realizada pelos voluntários na

arrecadäção dos al¡mentos e dos objetivos alcançados pelo projeto junto

ao público.

/ RECURSOS HUMANOS

Atualmente contamos com 08 pessoas ativas trabalhando diretamente,

executando juntos as necessidades diárias do instituto desde o cadastro das

famílias até a entrega das cestas, sendo elas:

1 - Altair Anderson Ribeiro Fernandes (Presidente)

2 - Rodrigo Furtado da Silva (Vice - Presidente)

3 - Jhonny Herbert Vieira Cascais (l Secretário)

4 - Roberto Santos de Souza (2o Secretario)

5 - Riller Faria Duarte (l Tesoureiro)

6 - Juciandro Vale Said (2o Tesoureiro)

7 - Leandra Santos Gomes (Voluntária)

I - Marciane Pereira de Lima (voluntária - Assistente social)
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l,*rrrruro
I novo otHAR

/ RECURSOS MATERIAIS

Os preços no mês de podendo variar conforme inflaçäo de

CUSTO POR CESTA BÁSICA

TotalValor Un.ITENSQTD

R$ 11,97Rg 3,ggARROZ AGULINHA TIPO 1

R$ 8,78R$ 4,39AçUCAR REFINADO

Rg 3,ggR$ 1,99MACARRAO

R$18,00R$ 9,00ólEo
R$ 5,49R$ 5,49FARINHA DE MANDIOCA1

R$ 3,49Rg 3,49FAR]NHA BRANCA

Rg 1,70Rg 1,70SAL REFINADO1

R$ 4,19Rg 4,19FARINHA DE TRIGO1

R$ 13,00Rg 6,50CnrÉ zsog

Rg 6,29Rg 6,29LE|TE Ewt RÓ SOOg1

Rg 3,50Rg 3,50BOLACHA CREAM CRACKER1

Rg 4,19R$ 4,19BOLACHA DE MOTOR1

R$ 2,00R$ 2,00BISCOITO RECHEADOI
Rg 2,50Rg 2,50EXTRATO DE TOMATE

Rg 4,35R$ 4,35SARDINHA1

Rg 1,80R$ 1,80MILHARINA1

R$ 11,40R$ 5,70FEIJÄO CARIOCA TIPO 1

R$ 2,00Rg 2,00GELATINA1

R$ 108,63TOTAL
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INSTITUTO
NOVO OLHAR

/ ORIGEM DOS RECURSOS

Atualmente a arrecadaçao de alimentos está se dando parte por meio de

doaçöes de pessoas físicas e jurídicas.

,qnú,-*^ Â¿tk¿;¡w -fuffifr',ù^

Altair Anderson Ribeiro Fernandes

(Presidente)

l"*cÊf^l" Prt ttt ,J. þ'a
Marciane Pereira de Lima

(Voluntária - Assistente Social)
cRËss -2296

MANAUS, 29 DE MARçO DÊ.2023
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INSTITUTO
NOVO OLHAR

/ ALGUMAS ENTREGAS

tr
I
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INSTITUTO
NOVO OLFIAR

HlsTÓRrcO

O INSTITUTO NOVO OLHAR é uma organizaçäo da sociedade civil com personalidade

jurídica de direitos privados e de interesse público, sem fins lucrativos. Criado em março de 2021

i"r po¡. finalidade promover, apoial incentivar e realizar açöes culturais, esporte, saúde, meio

ambiente e susteniabilidade, tecnológicas sociais, geraçåo de trabalho e renda, promoção de

direitos das pessoas portadoras de deficiência, dos direitos da mulher, da criança e do

adolescente, além de aiuar em situaçäo de emergência que representem riscos a população.

Somos um grupo de voluntários que se uniu para realizar o bem e propagar o amor ao

próximo. atendemos as pessoas menos favorecidas localizadas em Manaus e futuramente no

estado doAmazonas.

MlSSÄO

Nossa Missão é contribuir para a construção de uma sociedade mais solidária,

minimizando a fome, acolher, visitar, orientar, encaminhar as famílias buscando melhoria da

qualidade de vida, triagem sócio - econômica das famílias beneficiadas, atendimento individual

com orientações diveÃas, encaminhamentos nos aspectos jurídicos e sociais, inserçäo das

famílias em atividades e projetos sociais de qualificação profissional, inserçäo das famílias.em

projetos de geraçäo de trabalho e renda executados pelo instituto. Fornecer cestas básicas

conforme o progresso cadastral mensal como complementação alimentar e transformando vidas'

ser reconhecido como um lnstituto que desenvolve projetos que contribuem para a

transformação social.

OBJETIVO GERAL

o lnstituto Novo olhar tem por finalidade apoiar e desenvolver açöes para a defesa,

erevaçäo e manutençäo da quaridadå de vida do ser humano e do meio ambiente, através das

atividades de educaião, esportivas, profissional, especial e ambiental'

para a consecução de suas finalidades, o lnstituto Novo Olhar poderá sugerir, promover,

colaborar, coordenar ou executar ações e projetos visando:

,/ servir de elo entre quem quer ajudar e quem precisa de ajuda, intermediando doaçöes e

serviço voluntário para a manutenção e o desenvolvimento de nossos projetos com seus

respectivos níveis de prioridades;
,/ promoção oa asåistência social às minorias e excluídos' desenvolvimento econômico e

combate à pobreza, promoçäo do votuÀtariado, de criaçäo de estágios e corocaçäo de treinandos

no mercado de trabalho;
,/ Preservação, defesa e conservaçäo do meio ambiente e promoçäo do desenvolvimento

ras de deficiência, dos direitos da mulher da

tuita e combate a todo o tipo de discriminaçäo

l, promoção da ética , da paz, da cidadania' dos

direitos humanos, da democracia e de outros valores universais'
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INSTITUTO
NOVO OLHAR

PÚBLICO ALVO

Famílias em situaçäo de risco social, residentes em todos os bairros, invasões e todas as

áreas de pe¡fe¡a da ðioade de Manaus, participantes das atividades e projetos sociais

executados pelo lnstituto Novo Olhar na área de qualificação profissional e geraçäo de trabalho

e renda.

Em especial as mais de 2S0 famílias já cadastradas no nosso instituto e que já estäo

sendo beneficiadas com os nossos projetos que é: Projeto Comida na Mesa e o Proieto Jovens

Sonhadores que já conta com 60 crianças e adolescentes das famílias cadastradas e da

comunidade como um todo, praticando esportes e lazer e geral, que em uma de suas primeiras

ações, lançou o Projeto comida na Mesa: Complementa Básica para

famílias da periferia de Manaus, e em Janeiro de 2A22, inco to o: Projeto

Jovens Sonhadores, que juntos tem o intuito além de s a famílias

cadastradas no nosso banco de dados, as que necessitarem da Assistência Social, bem como a

comunidade em gera l, traze¡ o esporte e o lazer como mecanismo buscando tirar essas crianças

e adolescentes da mira dos caminhos que infelizmente muitos deles sem ter opçäo trilham, e

buscando de alguma forma ter como princípio os diversos níveis de prioridades, como por

exemplo famílias que tenham crianças, adolescentes, pessoas com deficiência e etc, em situaçäo

de precariedade, como um dos o
crianças e adolescentes (assim co

sobretudo facilítando o acesso a
participaçäo e cidadania: que focaliza especia

vistas a contribuir na realização de atividades de impacto no desenvolvimento de crianças e

adolescentes e afins, pooenoo citar aqui a cF (Gonstituição Federal) o EGA (Estatuto da

criança e do Adolescente) e todas a leis existentes vigentes para que possamos fazer valer o

direito de cada cidadão e prevarecer sempre a dignidade humana, como diz a cF e o EGA.

l*to^^'['A
Altair Anderson Ribeiro Fernandes

Presidente do Proieto Novo Olhar
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iusrlçA ELEIToRAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDAO

certifico que, de acordo com os assentamentos do cadastro Eleitoral e com o que

dispöe a Res.-TSÉ ns z L.BzSpoa+, o(a) eleitor(a) abaixo qualificado(al está QUIrE com a

Justiça Eleitoral na presente data '

Eleitor(a): ALTAIR ANDERSON RIBEIRO FERNANDES

lnscriçäo: O371 0494 2224 Zona: O5B Seçäo: 1033

Municfpio: 2550 - MANAUS UF: AM

Data de nascimento: ]"6rc7rugg3 Domicílio desde: 2gl]-Llz0lL

Filiaçäo: - LUCIA ARAUJO RIBEI¡O
ALTEMlR PEREIRA FERNANDEs

Esta
Sua
nal

expedida ratuitamente

autenticidade Poderá ser confirm ada na págin a do Tribunal Superior Eleitoral

nternet, no endereço: http://www .tse,jus,br ou Pelo

Ocupaçäo declarada pelo{a) eleitor{a): OUTROS

certidäo ernitida às 12:54 em 26ta612CI23

a plenltude do Eozo dos direitos políticos o voto'

ento a convocaço;-tï; Ë;itç" þieitoral balhos

multas aplicadas,;-;";á;;i ã"tinitiuo' e näo

gais, e a regular pt*ti"cgo àà iontat de ca ndo se

tratar de candidatos.
ÄïËnituue do gozo de direitos políticos decorre da inoco

J.' l"iur"lização 
'pãi 

stnttnc" transitada em julgad

.onA"*iao .rimin"l transitada em julgad"' :,1111!lo-*'
iodos imþosta ou prestaçäo.alternativa; condenaçao por

è*-p"tt,.igal, pelo estatuto da igualdade'

meio do código;

QCZ.I.B{;WB'Flu9'3lHZ

plicativo e-Título, Por
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DA ruSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCh FEDERAL

CERTIDÃO NN ANTECEDENTES CRIMINAIS

N" 94052092023

A polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de

Informações Cr-iminais - SINIC, We até a presente data, NÃO CONSTA decisão judicial

condenatória com trânsito em juigado* em nome de ALTAIR ANDERSON RIBEIRO

FERNANDES, nacionalidade BRASILEIRA, filho(a) de ALTEMIR PEREIRA FERNANDES e

LUCIA ARAUJO RIBEIRO, natural de MANAUS/AM, docurnento de identificaçio 24315309

ssP/AM, CPF 025.765.282-52.

Obseruações:

1) *Certitlão expedida uos termos do Ar1. 20, Parágrafb Único do Código de Processo Penal' "Nos atestados de

antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade lolcial não poderá mencionar quaisquer anotações ref'erentes à

instauração de inquérito contra os requerenteso';

2) Certidäo expedida gratuitamante ptr meio da Intemet em confonnidade corn a Instrução Normativa n' 005/2008-

DG/PF;

4) A autenticidadc desta certiclão

(http : //www.pf. gov.bt)

5) Esta certidão é válida por 90 dias.

ser confinnada na página da Polícia Federal, no endereço

Brasllia-DF, 13:07 de 2610612023

ffi[Hlilüillffi1ililü
94052092023
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,usrlçA ELEIToRAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELE¡TORAL

CERTIDÅO

Certifico que, de acordo com os assentam itoral e cCIm o que

dispöe a Res.-TSË no Zi" .s;36.1o¿, ;Gt;ieitor(a näo está quit-e com

a Justiça Eleitoral na presente dáta, ** razäo NA PRESTAÇA0 DE

CONTAS.

Eleitor(a): RODRIGO FURTADO DA SILVA

lnscriçåo: O323 8009 2275

MunicíPio: 2550 - MANAUS

Data de nascimento: 09/06/1989

Filiaçäo: - LETLA LIMA FURTADO
GILSON MEIRELES DA SILVA

Zona: 058 Seçäo: 0770

UF: AM

o voto'
balhos
e näo

ndo se

Ðomicílio desde: 0Uo7/2005

Ocupaçåo declarada pelo(a) eleitor(a): ESTUDANTE, BOLSISTA' ESTAGIÁR¡O E

AS5ËMELHAÐO5

Certidäo emitida às 12:59 em 26/Û612A?3

expedid gratuitamente,
Esta
Sua
nal

autenticida de poderå ser confirmada na Página do Tribunal Superior Eleitoral

nternet, no endereço: httP:/ lwww.tse.jus,br ou pelo aPlicativo e'Título, Por

meio do código

ARLY.LBN+.4BZW.NX6D
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CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de

Informações C até a ptesente datl NÃO CONSTA decisão judicial

condenatória c * em 
^rro*" 

de R'DRIGO FURTADO DA *ILVA'

nacionalidade BRASILEIRA, filho(a) de GILSON MEIRELES DA SILVA e LEILA LIMA

FURTADO, nascido(a) aos 09/06/1989, natural de MANUAS/AM' documento de identificação

22419896 SSP/AM, CPF 958'305.37249'

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MTNISTÉRIO DA ruSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA FEDERAL

CERTIDÄO OU ANTECEDENTES CRIMINAIS

N" 94053582023

certidão

90 dias.

DEVERÁ ser confinnada na página da Polícia Federal, no endereço

Observações:

DG/PF

1) *cerlidão expedida nos termos do Art. 20, Parágrafb Único do.código de Processo Penal' "Nos atestados de

antecedenres que ltre t¡rein solicitador, u uotnri¿uã" forirør não poderá nin.ionur quaisquer anotações referentes à

instauração de inquérito contra os requerentes";

2) cerridão expecrida gr*i*** por meio da Inrernet em conformidade com a Instrução Normativa n' 005/2008-

4) A autenticidatle desta

(http : //www.Pf' gov.bt')

5) Esta certidão é válida Por

Brasília-DF, 13:10 de 2610612023
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JUSTIçA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDAO

certifico que, de acordo com os assentamentos do cadastro Eleitoral e com 0 que

dispöe a Res.-TSË nn zl" .Bzïtz}"al, otri-*leitor(a) abaixo qualificado(a) está QUIrE com a

¡usliça Ëleitoral na presente data '

Eleitor(a): RILLER FARIA ÐUARTE

lnscriçåo'" OZ3;Z 4318 22Og Zona: Û37

Municfpio: 2550 - MANAUS

Data de nascimento: 261j-71L986

Filiaçäo: - SONIA MARIA CARLOS FARIA

- REINALDO ALMEIDA DUARTE

ocupaçäo declarada pelo{a) eleitor(a): oUTRoS

Seçäo: t726

UF: AM

Domicílio desde: ].4lg4n033

Esta exPedida.gratuitamente'

sua;^Å';îesiñ"doiribunalsuperiorEleitoral
na lnternet, nö endereçor http:liwww.tr-.¡"J,ni ou pelo aplicativo e-Título' por

Certidäo ernitida às 12:58 em 26/0612023

meio do código:

xRPP.TXT,L'/wNK.ZHlM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MTNISTÉRIO DA ruSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA FEDERAL

CERTIDÃ.O NN ANTECEDENTES CRIMINAIS

N'94054562t23

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de

Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA decisão judicial

condenatória oom trânsito em julgado* em notire de RILLER FARIA DUARTE, nacionalidade

BRASILEIRA, filho(a) de ngÑnfUg ALMEIDA DUARTE e SONIA MARIA CARLOS

FARIA, nascido(a) àos 2611711986, natural de MANAUS/AM, documento de identificação

24541630 ssP/AM, CPF 926.294'822-40.

Obserwações:

grafb Único do Cótligo de Processo Penal' 'T.{os atestados de

infitiuf não poderá mlencionar quaisquer alrotações referentes à

rnet em confbnnidade coÛr a Instrução Normativa n' 005/2008-

DG/PF;

4) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na pâgtna da Polícia Federal, no endereço

(h ttp ://www.Pf. gov.bt)

5) Esta certidão é válida por 90 dias'

Brasílìa-DF, l3:12 de 26106/2023
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REFIJBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAGIONAL DA PESSOA JURÍDICA

PORTE

DEMAIS

AV TEFE

NI,]MERO

113

CEP

69.068.000 RAIZ

DATA

DATADE ABERTURA

1fl0612021GoMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

NìJMERO DE INSCRIçAO

42.743.379/000t -70
MATRIZ

PROJETO NOVO OLHAR.PNO

PNO

94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos soeiais

Não informada

399-9 - Associaçäo Privada

MANAUS
UF

AM

(92) 9s30.2090

ENTE

ATIVA
17tù6t2021

ESPECIAL

2610612023, 11:40 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de27 de dezembro de 2018'

Emitido no dia 26t06t2023 às 12:38:49 (data e hora de Brasflia). Página: l/l

about:blank
1t1
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ÅTA ItE flrftÐAçÃO, ApfrOvAçÃO DE ESTATUfO, ELffAO E Fflffit DO PRESfrrEtffË, DffiElÐf,n E ÐO

COI{SELHO FISCALDO PROJETO HOVOOI.}IAR- PHO

åæ vinb diæ ds mêc de fuwre*rCI de do,b mile vinþ um, ra.miram-sa æ abdxo æsinados, dorawnte dËl¡gnadoÉ

ftrdúa$, m R¡a Trß, nr lß, br-ro F¡*r- tæ 60,06t - m, Hæil$ odado do A¡røm" afit a Èt#de de
tsdr una tgminso f*tu Gomlrnsül - mE, ffiû E¡a denonft@, sdð da effih# e deger mt
pres*¡*- ffiria eres$tn e cqn*{Þ frtd tlt s f,fþr*. hi*da a Eüitu* ti æå*h Fra ileEiltå o sr"

Al¡l lËr ffi Fr¿ sdå tr iffi o sr- ßtr f,rir nÉ. lqo a ryt o sr-

præiler* solfut Ð $r. ÉaÊr#b qß pmofuÊ à ffira do prr*fr de s#üdn, ctip por f,{go. tarct¡ila a
l*h¡r¿ ti o nsm cÉnnüdo å fru¡¡stu s p*frrrub$c ûfüb æ pæer#q o estafiñ fi fl&, fmr¿¡o
por rnrrffiù, ftãdo deffia ç: a ory EÊ dÊrurid ElüF tffi Oltd - Pm, oûStþ ps bmpo
ide*rrnir*, sn irs econõn¡Eæi sn lr#de de ilt*r e dsã€mrdær dGG pfl¡¡ a úsfrãA alemfr e

nrruhnSo da qudidde de rüla do ær ftwnap e do meb trnþ¡efiþ, #åvés dæ atividad* etpwliva, Êducãcå

trúsfufld e arúienH. Frcn¡ pundo þilßb€rn Slç s¡a d6 s€rå na frn T#, nt 113, baino Rdz, GËP: æ"068 -
ffi. ñftnam €6üdo do ermræ. hldoæ Fæeguifirsnb aæ ffidtw, e 4úa s4osËo de nmna pra
crxnporsn æ örgãæ {ffiiffi, pffi}ÊÊ à d*,Ëþ e en segu*la a Fcsse do ReslJenb, direfria exæÍiva,
Corlsêfto Fiscd e flÐlçrh$ do ounef;ro ftcd, çn brfu rnardü de {l{tçÉg *ræ} am, mm úr4ãO åÞ 20 d6

assembleia e em seguidå colocado om rotação e por ünanimidade toram aþitos e que ficaranr assim constifuldm:

Prresidente; Alhir Åndotæl¡ Ribeim ,4..,,[uiaoç+" kå.Utr-,

Vrce'ftesllenh: ftoúþ Fultado dr

1o Tesourêiu: Riller Ftir ü¡tb
?P Tesor¡r*o: Jucialdro Vde S¡td

1û Særaûryh: Jhonnÿ Hüåst Vidre Cæcaþ

2P SecreÞio: Roterb Sübc dc Soüz¡

\,i ¡r [r] t

Consdro Fscal: Gh*le Stü¡ laau¡fi
C,orhsêho Fiæd: l¡mado Fæ Goëillo Stilfll¡

Cofis€fio Fscd: Abd Vrucmcolo frg*eæ
Srpknbs do ConÐdhÐ Fncd: tfnots¡
Srytent€s do torsdtp Fiscal \r¡cúor Tettai StnüNûN

Sçknb6 e Consd?¡a Fiscd: Dlcgo dê Låm

Nada mais hayefido a ffi o Sr. Secrefåb deu pæe ræ delb* Mo ffi}m ¡ diæbti¡ e o Sr" freeldstb

dedamu encefrâda a m¡nião e ar, secreû&io,lawd a prËEnþ #, græ ¡erá æ*nda por bdos æ pæsenbs, que

seräo consi&rados fu rdadorgs.

!ilr¡an - AM, 20 ds hrcreiro de 2021"

RÀfr^)tu Slxr+*,ü,¿ -¿li|-/*'¡//n' fø*t¡ lrngEAlblrAndsrson Rhdro Femrnfu
RilËFnhlfärb
Secrs*tuft]da Assembþia
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INSTITUTO
NOVO OLHAR

IDENTIFICAÇÂO: INSTITUTO NOVO OLHAR

Endereço: Avenida João Valério - esquina com avenida Djalma Batista, 2469, sala

12, São Geraldo, Manaus/AM, CEP:69053-358

CEP: 69.068-000
E-mail : iinstitutonovoolhar@gmail.com
Telefone: 99312-0597
CNPJ : 42.7 43.37 9/0001 -70

Representante Legal: Altair Anderson Ribeiro Fernandes (Presidente)

TipodeSede:( )Própria (X)Alugada ( )Cedida

PROJETO JOVENS SONHADORES E PROJETO GOMIDA NA
MESA

OBJETIVOS ESPEC¡FICOS

O lnstituto Novo Olhar em uma de suas primeiras açÕes, lançou o Proieto

Comida na Mesa: Complementação alimentar, Cesta Básica para famílias da

periferia de Manaus, e em Janeiro de 2022, incorporou junto ao lnstituto o: Projeto

Jovens Sonhadores, que juntos tem o intuito além de doar Cestas básicas a

famílias cadastradas no nosio banco de dados, as que necessitarem da Assistência

Social, bem como a comunidade em geral, trazer o esporte e o lazer como

mecanismo buscando tirar essas crianças e adolescentes da mira dos caminhos que

infelizmente muitos deles sem ter opção trilham, e buscando de alguma forma ter

como princípio os diversos níveis de prioridades , como-por exemplo famílias que

tenham crianças, adolescentes, pessoas com deficiência e etc , em situação de

precari atua Para

que as direito de

sobrev ntáveis' a

convivência comunitária - participaçäo cialmente

organizações e redes comunitária,

atividades de impacto no desenvolvi
podendo citar aqui a CF (Constituição
Adolescente) e todas a leis existente

direito de cada cidadåo e prevalecer sem

o ECA em um dos seus artigos;

+ GF (Gonstituiçäo Federal)

Art. 6o São direitos sociais a ed ' o
trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, l' â

proteçãoà maternídadeeà infância, a na

forma desta Constituiçäo.
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INSTITUTO
NOVO OLHAR

+ ECA (Estatuto da criança e do Adolescente)

Art. 30 A criança e o adolescente gozam de todos os direitos

fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuizo da proteçäo integral

de que trata esta Lei, assegurando-se lhes, por lei ou por outros meios, todas

as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico'

mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade;

Art. 40 É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do

poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos

referentes à vida, à éaúde, à alimentaçäo, å educaçäo, ao esporte, ao lazer, à

profissionalizaçäo, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à

convivência familiar e comunitária.

Deste modo, estamos buscando parcerias com entidades públicas e privadas

que estejam disposias a doar näo só alimentos, mas roupas, brinquedos e quaisquer

,iutio" t¡pos de ajuda que julgar necessário para que possamos contribuir no

combate a pobrezá, e de alguma forma dá dignidade ao ser humano'

O alimento óeve seiconsiderado direito de cada cidadão e cidadã e esse

direito básico devem ser garantidos pelo Estado, juntamente com a sociedade civil'

Calcula-se que exista no árasil¿+ milhöes de pessoas muito pobres, ou 9,3 milhões

de famílias com renda mensal abaixo do salário-mínimo. Aumentou os níveis de

pobreza e vulnerabilidade à fome, principalmente nas metrópoles brasileira. É um

ðírculo vicioso da fome, difícil de ser superado devido a problemas estruturais do

país como a falta de emprego, baixos salários e falta de políticas públicas bem

definidas' 
superando a miséria e

a l' SuPõe a exPeriência

P gestaçåo de uma nova

s ecessidades básicas da população''

Uma pessoa com mais autoestima, mais conscientes de seus direitos e dos seus

deveres e mais cidadä, contribui para a construçåo de uma sociedade mais humana'

iusta e solidária, vencendo o círculo da marginalização que tem destruído vidas'

Desenvolver atividades de promoção humana e gestos de solidariedade para

com a população em situaçäo de risco social, com vistas à melhoria da qualidade

de vida e ä construçäo de uma sociedade mais justa e fraterna.

lniciado no rêr de novembro de 2021 e sem prazo de duraçäo, o projeto

Novo Olhar "* ,uà- primeira açäo iniciou o cadastro de famílias em situação

vulnerável, e atualmente contamos com 50 famílias ativas cadastradas

recebendo mensalmente cestas básicas, acompanhamento jurídico e social, e

aproximadamente 200 famílias aguarda ' e em

Janeiro de 2}22incorporou ao initituto ue até

o presente momento conta com 60 cri s com

nosso projeto.
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INSTITUTO
NOVO OLHAR

PÚBLICO ALVO

Famílias em situaçäo de risco social, residentes em todos os bairros,

invasões e todas as áreas de periferia da cidade de Manaus, participantes das

atividades e projetos sociais executados pelo lnstituto Novo Olhar na área de

qualificaçao profissional e geraçäo de trabalho e renda.' 
E;n especial as mais de 250 famílias já cadastradas no nosso instituto e que

já estão sendo beneficiadas com os nossos projetos que é: Proieto Gomida na
'lrlesa e o Projeto Jovens Sonhadores que já conta com 60 crianças e

adolescentes daé famílias cadastradas e da comunidade como um todo, praticando

esportes e lazer e geral.

OBJETIVO GERAL

O lnstituto Novo Olhar tem por finalidade apoiar e desenvolver ações para

a defesa, elevação e manutenção da qualidade de vida do ser humano e do meio

ambiente, atravês das atividades de educação, esportivas, profissional, especial e

ambiental.
para a consecuçäo de suas finalidades, o Instituto Novo Olhar poderá sugerir,

promover, colabórar, coOrdenar ou executar açöes e projetos visando:
,/ Servir de elo entre quem quer ajudar e quem precisa de ajuda, intermediando

doaçöes e serviço voluntårio para a manutençåo e o desenvolvimento de nossos

projetos com seus respectivos níveis de prioridades;
',/ ' promoção da ássistência social às minorias e excluídos, desenvolvimento

econômico e combate à pobreza, promoção do voluntariado, de criação de estágios

e colocação de treinandos no mercado de trabalho;
r' Pieservaçäo, defesa e conservação do meio ambiente e promoção do

desenvolvimento sustentável ;

t ncia' dos direitos da

mul e combate a todo o

tiponfantil'Promoçãoda
étic manos, da democracia e de outros valores

universais

META A SER ATING¡DA

o projeto tem como finalidade atingir uma meta de 500 cestas básicas

para o atènd¡mento de 500 famílias/mês até o mês de setembro de 2022 e 100

ärianças e adolescentes para o atendimento até o mês de dezembro de 2022'

PERíODO DE EXECUçAO

Entrega das cestas: A partir de todos os primeiros (1o) sábados após o quinto (5o)

dia útilde cada mês.

No horário das 08:00 às 17:00 horas
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INST¡TUTO
NOVO OLHAR

Projeto Jovens Sonhadores: Todas as sextas-feíras e sábados, das 19:00 horas

as ãt:OO horas e das 08:00 horas as 09:00 horas respectivamente, desenvolvido no

campo de futebol (conhecido popularmente como campo da Maroca) no bairro

Joäo Paulo ll, 3'etaPa.

Atendimento e acompanhamento de assistência social: Todos os dias de

entrega das cestas (com as famílias e as crianças e adolescentes), e { vez por

semaãa no local do projeto (crianças e adolescentes), e quando solicitado na sede

do nosso instituto.

EQUIPES DE EXECUçÃO DOS PROJETOS

,/ Voluntários
,/ Coordenaçåo

Divididas em dois turnos até o término das entregas das cestas:

{ 1o Turno: das 08:00 às 12:00 horas,
,/ 20 Turno: das 12:00 às 17:00 horas.

Projeto Jovens Sonhadores:
/ Coordenador do projeto: Adriano Henrique Mendonça Fernandes

t Voluntária: Rozelia Pinto Oliveira

METODOLOGIA DA AçÃO

A seleção das famílias e das crianças e adolescentes a serem beneficiadas

com o Projeto obedecerá aos seguintes critérios:

,/ 1" Etapa: preenchimento de Ficha Socialdasfamílias público-alvo do Projeto

e organização cadastral no sistema interno do instituto por uma equipe da

coorãenaçáo do instituto para priorizar as famílias conforme a lista de espera;

./ 2a Etapa: Visita de uma equipe da Instituto no local de moradia de cada

família para conhecimento'da realidade e elaboração de um diagnóstico

socioeconômico das famílias a serem beneficiadas pelo projeto;

./ Ba Etapa: lnserção de pessoas da família visitada em projetos de qualificaçåo

profissional e grupos de geração de trabalho e renda implementados pela

ONG na comunidade;
r' 4" Etapa: Realizaçåo de visitas domiciliares durante a execução do Projeto;

,/ 5a Etapa: Atändimento individual com orientaçöes diversas,

encaminhamentos nos aspectos jurídicos, sociais, biopsicossocial e

formaçäo humana;
,/ 6a Etapa Básic mília participante dos

projetos ração
./ 7a Elapa ¡oáoe ários na arrecadação

dos alimentos e dos objetivos alcan unto ao público'
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INSTITUTO
NOVO OTHAR

,/ gs Etapa: Consulta com a assistente social, para que seja observada a saúde

mental ou física, para que a criança ou o adolescente esteja apto a exercer

o projeto que necessite de esforço físico por inteiro;
,/ gd etäpa: bendo aprovado(a) na etapa anterior, a criança ou o adolescente

poOerå participar do projeto e de todos os benefícios sem restriçöes'

RECURSOS HUMANOS

Atualmente contamos com 10 pessoas ativas trabalhando diretamente,

executando juntos as necessidades diárias do instituto desde o cadastro das

famílias, crianças e adolesCenteS, até a entrega das cestas, e na execução do

projeto de esporte e lazer, sendo elas:

1- Altair Anderson Ribeiro Fernandes (Presidente)

2- Rodrigo Furtado da Silva (Vice - Presidente)

3- Jhonny Herbert Vieira Cascais (1 Secretário)

4- Roberto Santos de Souza (2o Secretario)

5- Riller Duarte ({ Tesoureiro)

6- Juciandro Vale Said (2o Tesoureiro)

7- Leandra Santos Gomes (Voluntária)

g- Marciane Pereira de Lima (voluntária - Assistente social)

9-AdrianoHenriqueMendonçaFernandes(Voluntário)

10- Rozelia Pinto Oliveira (Voluntária)

ORIGEM DOS RECURSOS

Atualmente a arrecadaçäo de alimentos e material esportivo está se

dando parte por meio de doãçöes de pessoas físicas e jurídica.

AVALlAçÃo

sendo assim concretizado todos os processos e superada tod.as as

etapas, a instituiçäo estará sempre aberta para que nossos parcelros e

beneficiário, 
""orþãnhe 

cada açäo e que façamos ju.ntos avaliaçöes, reuniöes

e prestação de contas, onde éstat"tot sãmpre abertos a dicas e caminhos

melhores.
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Os preços foram

INSTITUTO
NOVO OLHAR

RECURSOS MATERIAIS

no mès de podendo variar inflaçåo mercado.

oRIENTAçAO E FISCALIZAçÃO

competirá ao conselho fiscal orientar e fiscalizar as açöes dos projetos reunindo

a cada (12) meses e extraordinariamente sempre que necessário para fazer a

análise de balancetes e prestações de constas apresentadas pela d¡reçâo do

instituto, sendo eles:

r' Leonardo Felipe coelho santana (Gonselho Fiscal)
{ Abel Vasconcelo Magalhaes (Conselho Fiscal)
,/ Gisele Silva Marczewsk¡ (Conselho Fiscal)

CUSTO POR CESTA BÁSICA

TotalValor Un.ITENSQTD
R$ 11,97R$ 3,99ARROZ AGULINHA TIPO 1

R$ 8,78R$ 4,39AçUCAR REFINADO

R$ 3,98R$ 1,99MACARRAO
R$18,00R$ 9,00óleo
Rg 5,49R$ 5,491 FARINHA DE MANDIOCA

R$ 3,49R$ 3,49FARINHA BRANCA1

R$ 1,70R$ 1,70SAL REFINADO1

R$ 4,19R$ 4,19FARINHA DE TRIGO1

R$ 13,00R$ 6,50cAFÉ zsog
R$ 6,29Rg ô,29LE|TE EM PÓ SOOg1

R$ 3,50R$ 3,50BOLACHA CREAM CRACKER1

R$ 4,19R$ 4,19BOLACHA DE MOTOR1

R$ 2,00R$ 2,00BISCO¡TO RECHEADO1

R$ 2,50R$ 2,50EXTRATO DE TOMATEI
R$ 4,35R$ 4,35SARDINHA1

Rg 1,90R$ 1,80MILHARINA1

R$ 1 1,40Rg 5,70FEIJÃO CARIOCA TIPO 1

Rg 2,00R$ 2,00GELATINA1

R$ {08,63TOTAL
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INSTITUTO
NOVO OLHAR

ATIVIDADES

r¡gtttç1Ù
Norroü¡tAR

@lni;;i;

@l*ot';*t

Presidente do Projeto Novo Olhar
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